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  O Conselho Municipal de Saúde de Poá é um órgão colegiado independentes que 

atua na formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas de saúde do 

município de Poá, dentro das diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). É um espaço 

onde governo e população discutem e decidem juntos os rumos da saúde no município, 

garantindo fiscalização, participação popular e melhoria dos serviços oferecidos pelo SUS. 

QUAL A BASE LEGAL? 
 

O Conselho Municipal de Saúde existe com fundamento: 
 
• Constituição Federal de 1988 (art. 198 – participação da comunidade); 

• Lei Federal nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); 
• Lei Federal nº 8.142/1990 (que regulamenta a participação popular na gestão do 

SUS). 
• Lei Municipal nº 4.140/2020 (que reorganiza o Conselho Municipal de Saúde e a 
Conferência Municipal de Saúde do Município de Poá, e dá outras providências); 

• Regimento Interno – Decreto nº 7.631/2020 ; 
 

COMO FUNCINA? 
 
 O Conselho Municipal de Saúde é formado por representantes de: 

 • Usuários do SUS (a população) 
 • Trabalhadores da saúde 

 • Gestores públicos 
 • Prestadores de serviços de saúde 

 
 Ele funciona de maneira participativa e deliberativa, ou seja: 
 • Realiza reuniões periódicas (geralmente mensais); 

 • Analisa e aprova o Plano Municipal de Saúde; 
 • Acompanha a aplicação dos recursos financeiros da saúde; 

 • Fiscaliza ações, contratos e serviços; 
 • Debate problemas e propõe melhorias para o atendimento à população. 
 

 As decisões são tomadas por votação entre os conselheiros. 
 

 
QUAL A IMPORTÂNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE? 
1. Garante participação popular; 

2. Permite que a população tenha voz ativa nas decisões sobre a saúde pública; 
3. Fiscaliza os recursos públicos; 

4. Acompanha como o dinheiro da saúde está sendo aplicado; 
 5. Ajuda a melhorar os serviços; 
 6. Identifica problemas e propõe soluções para o sistema de saúde municipal; 

 4. Fortalece a transparência. 
 

As decisões e discussões são públicas, promovendo controle social. 
 


